
AIDO dOSr BERTUOL 

Prefeito  Municipal 

DO RIO CRANIT)E, DO SUL 

PREVLITURA MUNIWAL. 
GABl'NETE 

LEI MUNICIPAL NU 1 451, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1987. 

 

INTRODUZ MODIFICACOES NA LEI MUNICIPAL  N4 

391, DE 06 DE ABRIL DE 1971 E Drk OUTRAS PROVI 
DENCIAS. 

AIDO JOSE BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon - 

çalves, 

 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e  eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - As obras destinadas ã hotelaria, que ve 

nham a se instalar no município, tons - 

tru -i'das em Zona Comercial Central (ZC 1), estarão dispensa-

das de obedecer ao recGo de Mente, a razão de cincoent cen 
tTmetros (0,50 cm) para cada pavimento que exceda aos sete 

metros (7,00 m) de altura. 

 

Art. 29 - Aplicam-se a tais obras as demais  nor 

mas contidas na Lei Municipal n9  391, 

de 06 de abril de 1971 - PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO. 

 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data  de 

sua publicação, revogadas as disposi  - 

CLes em contrãrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos tre's dias do me- s de novembro de mil novecentos e oitenta 

e sete. 
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